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MENSAGEM Nº 5 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público e 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 4.489, de 2019 (no 10.980/18 na Câmara dos 
Deputados), que “Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-
Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos 
serviços prestados por advogados e por profissionais de contabilidade”. 

Ouvido, o Ministério da Justiça e Segurança Pública manifestou-se pelo veto ao 
projeto pelas seguintes razões: 

“A propositura legislativa, ao considerar que todos os serviços advocatícios e 
contábeis são, na essência, técnicos e singulares, viola o princípio constitucional da 
obrigatoriedade de licitar, nos termos do inciso XXI, do art. 37 da Constituição da 
República, tendo em vista que a contratação de tais serviços por inexigibilidade de 
processo licitatório só é possível em situações extraordinárias, cujas condições devem 
ser avaliadas sob a ótica da Administração Pública em cada caso específico, conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal (v.g. lnq. 3074-SC, Rel. Min. Roberto 
Barroso, Primeira Turma, DJe 193, de 3-10-2014)”. 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília,  7  de  janeiro  de 2020. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 
1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei 
n° 9.295 , de 27 de maio de 1946, para 
dispor sobre a natureza técnica e singular 
dos serviços prestados por advogados e 
por profissionais de contabilidade. 

Art. 1° A Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 3°-A: 

"Art. 3°-A. Os serviços profissionais 
natureza, técnicos e singulares, quando 
especialização, nos termos da lei. 

de advogado são, por sua 
comprovada sua notória 

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o profissional ou 
a sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato." 
Art. ZO O art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295 , de 27 de maio de 1946, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 1 o e 2°: 

acg/pll 9-4489 

"Art. 25 ............................................ .... ..... ......... ....................... ....... ...... . 

§ 1 o Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, 
técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos 
termos da lei . 

§ 2° Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade 
de profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato." (NR) 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em \9 de Dct..l de 2019. 

Senador Davi Alcolumbre 
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